
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal WELITON PRADO
Presidente da FRELOT

PROJETO DE LEI Nº 3.626, DE 2023 

Altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001, a Lei nº 5.768, de 
20 de dezembro de 1971, e a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Dê-se nova redação ao parágrafo 2º do art. 14 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº
3.626/2023, nos termos a seguir:

CAPÍTULO V
DA OFERTA E DA REALIZAÇÃO DAS APOSTAS

Seção I
Da Forma de Realização de Apostas 

Art. 14. ...............................................
........................................

§ 2º As apostas de quota fixa que tenham por objeto os eventos de jogo on-line
poderão ser ofertadas em meio virtual e meio físico. 

JUSTIFICATIVA

A redação,  do  modo  como se  apresenta,  exclui  a  possibilidade  de  rede  física
também  comercializar  as  apostas  de  quota  fixa  em  ambiente  físico,  o  que  pode
comprometer o equilíbrio econômico-financeiro das operadoras, considerando os modelos
possíveis. 

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL - MG

Presidente da FRELOT

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP 70160-900 - Brasília – DF
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232119376600
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